
 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – Cep 87.920-00 
Fone/ Fax: (44) 3900-3707 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
 

CANCELAMENTO DATA DE ABERTURA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 134/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET E SUPORTE TÉCNICO, CONTEMPLANDO LINKS 
DEDICADOS E NÃO DEDICADOS, VIA FIBRA ÓPTICA COM ALTA PERFORMANCE E 
ESTABILIDADE NA TRANSMISSÃO E RECEPÇÃO DE DADOS, BEM COMO A DISPONIBILIZAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TV, VISANDO ATENDER DE FORMA CONTÍNUA E EFICIENTE TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 
 
A Agente de Contratação, juntamente com a Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 2.446/2025, 
comunica aos interessados em participar do Pregão Eletrônico em Epígrafe, que está CANCELADA a 
data de abertura designada para o dia 06/11/2025 às 08h30min. A decisão foi tomada em razão de 
algumas alterações necessárias na análise de cotação. 
 
As devidas correções serão feitas e uma nova data será oportunamente divulgada. 
 
 A republicação se dará o mais breve possível e será divulgada no diário oficial do Município.  
 
Ficaremos à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 
através do telefone (44) 3900-3707, e-mail: licitacao@scmc.pr.gov.br.  
 
Santa Cruz de Monte Castelo, 21 de outubro de 2025. 
 

Daiane dos Santos Gomes 
Agente de Contratação 

 

 
 

–
–

–

–
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PRORROGAÇÃO 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2025-PML 
PROCESSO Nº. 167/2025-PML 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada para eventual aquisição de tubos de concreto, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Serviços Urbano, Meio Ambiente, Planejamento, do Município de Loanda-Pr, 
conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: Em virtude das alterações no respectivo Edital, fica prorrogado para às 09:00 do dia 11 de 
novembro de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver 
expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 2.233.776,00 (dois milhões, duzentos e trinta e três mil, setecentos 
e setenta e seis reais). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo 
portal https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 21 de outubro de 2025. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2025-PML 

PROCESSO Nº. 186/2025-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada para eventual aquisição de Óleo Diesel S-10, Gasolina Comun, Etanol e Fluido Arla 32, 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos, Meio Ambiente, 
Administração e Finanças, Industria e Comércio, Agricultura, Planejamento, Esporte, Lazer e Cultura, 
Educação e Cultura, Trabalho e Serviço Social, Saúde, Políticas Públicas para Mulheres, Habitação do 
Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 06 de novembro de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 2.786.670,00 (dois milhões, setecentos e oitenta e seis mil, 
seiscentos e setenta reais). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo 
portal https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 20 de outubro de 2025. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
  
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2025-PML 

PROCESSO Nº. 188/2025-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada para eventual aquisição de Scrubs, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 12 de novembro de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 32.752,40 (trinta e dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais e 
quarenta centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo 
portal https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 20 de outubro de 2025. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

   

____________________________________________________________________________________________ 
Rua Dante Pasqualetto, 855  –  Fone (44) 3900-3910  –  CNPJ 75.971.010/0001-73  –  CEP 87.960-000  –  Marilena – PR 

        MARILENA   “A MENINA DOS RIOS” 

  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº033/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº114/2025 
 
OBJETO: Aquisição de 01 Veículo tipo ônibus destinado a suprir as demandas da Gestão Municipal, 
afim de possibilitar a viabilidade dos trabalhos das secretarias, conforme Convênio nº 1197/25, 
firmado entre a SECID e o Município de Marilena, Estado do Paraná. 
 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Íntegra do Edital a partir de 22 de outubro de 2025 – de segunda à sexta-
feira das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas na Sala de Licitações Prefeitura Municipal 
de Marilena – PR, situada na Rua Dante Pasqualetto, nº. 855, centro – Marilena – PR, e ainda 
disponível na integra no Portal da Transparência do Município http://marilena.pr.gov.br/ . 
 
ABERTURA DA SESSÃO: 06 de novembro de 2025 às 09h00min – Horário de Brasília/DF. 
 
Sistema/Local da Sessão Pública: COMPRAS BR - https://comprasbr.com.br 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILENA/PR 
 
Telefone: (44) 3900-3910 
E-mail: marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br   
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 21 de outubro de 2025. 
 

CELIO LELIS DA MATA  
Prefeito  
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        MARILENA   “A MENINA DOS RIOS” 

  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº033/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº114/2025 
 
OBJETO: Aquisição de 01 Veículo tipo ônibus destinado a suprir as demandas da Gestão Municipal, 
afim de possibilitar a viabilidade dos trabalhos das secretarias, conforme Convênio nº 1197/25, 
firmado entre a SECID e o Município de Marilena, Estado do Paraná. 
 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Íntegra do Edital a partir de 22 de outubro de 2025 – de segunda à sexta-
feira das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas na Sala de Licitações Prefeitura Municipal 
de Marilena – PR, situada na Rua Dante Pasqualetto, nº. 855, centro – Marilena – PR, e ainda 
disponível na integra no Portal da Transparência do Município http://marilena.pr.gov.br/ . 
 
ABERTURA DA SESSÃO: 06 de novembro de 2025 às 09h00min – Horário de Brasília/DF. 
 
Sistema/Local da Sessão Pública: COMPRAS BR - https://comprasbr.com.br 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILENA/PR 
 
Telefone: (44) 3900-3910 
E-mail: marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br   
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 21 de outubro de 2025. 
 

CELIO LELIS DA MATA  
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará Chamamento público para credenciamento na modalidade inexigibilidade via credenciamento (art. 74, IV), 
na forma presencial, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006 e Regulamentações, 
observando ainda as exigências estabelecidas neste Edital. OBJETO: Prestação de serviços de sonorização, 
locução e produção audiovisual; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 54.500,00; MODALIDADE: inexigibilidade via 
credenciamento (art. 74, IV) Eletrônico (via email) n°.024/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Não se aplica Por 
item; PRAZO PARA ANÁLISE E JULGAMENTO: 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da 
documentação; LOCAL DE PROTOCOLO, JULGAMENTO E TRAMITAÇÃO: janaina@novalondrina.pr.gov.br; A 
íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no 
Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. Nova Londrina, 21 de outubro de 2025 RICARDO BERTOCHIO 
GIMENES - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

  

 
 

 
Avenida Militão Rodrigues de Carvalho 2150, Distrito Sumaré 

CEP: 87.720-100 – Paranavaí –PR  
    Fone (44)3141-6000  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA Nº 42 

 
O Sr Ederson Aparecido Colussi, Presidente da COACIPAR – Cooperativa de Agricultura Familiar e Solidária 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, descrita no Estatuto Social consolidado desta cooperativa art. 
30, I,b, CONVOCA todos os membros da COACIPAR, inscrita no CNPJ: 15.124.542/0001-43 – IE. 
90.587.903-00, para a Assembleia Geral Extraordinária de nº 42 que será realizada no dia 06 de Novembro 
de 2025, às 16:00 horas, Na Sede da COACIPAR, localizado na Av. Militao Rodrigues de Carvalho, nº 2150 – 
Distrito Sumaré, Paranavaí - PR, CEP: 87720-100, respeitando o Estatuto Social art. 16, Parágrafo 1º - As 
três convocações podem ser feitas em um único edital, desde que constem expressamente os prazos para 
cada uma delas, sendo, desde que constem expressamente os prazos para cada uma delas. Sendo no 
mínimo 10 (dez) dias para a 1ª (primeira) convocação, de uma hora da 1ª (primeira) para a 2ª (segunda) e de 
uma hora da 2ª (segunda) para a 3ª (terceira) convocação. E art. 17 – O quórum mínimo para a instalação e 
deliberação da Assembleia Geral é o seguinte: a) Primeira:2/3 (dois terços) do número de cooperados em 
condição de votar; b) Segunda: Metade mais um dos cooperados em condição de votar; c) Terceira: Mínimo 
de 1/3 (um terço) dos associados em condições de votar; última convocação. Esta Assembleia instalar-se á 
para a deliberação da seguinte ordem do dia: 
 
- Reestruturação do PDCJ 2025/2026; 
 

EDERSON APARECIDO COLUSSI 
Presidente 

  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MAGBA E-COMMERCE LTDA. 
CNPJ DO CONTRATADO 55.695.599/0001-17 
OBJETO  1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (PNEUS 

NOVOS), DESTINADOS AO VEÍCULOS PERTCENTES AO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

DATA DO CONTRATO 17/10/2025 
VENCIMENTO DO CONTRATO 17/10/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 2.609,95 (dois mil, seiscentos e nove reais e noventa e 

cinco centavos).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME PREGÃO Nº 039/2025 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 213/2025 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRONICO Nº 039/2025 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRONICA 04-2025 

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Diamante do Norte, torna público, o seguinte processo de 
contratação: OBJETO: Prestação de serviço de elaboração de projetos e afins; VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 1.497.235,00; MODALIDADE: concorrência Eletrônico  n° 04/2025; CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: menor preço Por grupo; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 
02/12/2025; LOCAL DE ABERTURA:  https://comprasbr.com.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos 
seguintes locais: https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de 
contratações públicas - PNCP.  

Diamante do Norte, 21 de outubro de 2025 
 

Juliano Cervantes Pereira dos Santos 
Matrícula n° 327 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO RAVI E-COMMERCE LTDA. 
CNPJ DO CONTRATADO 52.954.144/0001-80 
OBJETO  1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (PNEUS 

NOVOS), DESTINADOS AO VEÍCULOS PERTCENTES AO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

DATA DO CONTRATO 17/10/2025 
VENCIMENTO DO CONTRATO 17/10/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 6.770,00 (seis mil, setecentos e setenta reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME PREGÃO Nº 039/2025 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 212/2025 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRONICO Nº 039/2025 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 

011/2024 
 

CONTRATO Nº 055/2024 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO LAR SÃO VICENTE DE PAULO 
CNPJ DO CONTRATADO 80.922.61/0001-78 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO DE 

LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS – LAR SÃO 
VICENTE DE PAULO, DESTINADOS PARA IDOSOS EM 
EXTREMA VULNERABILIDADE E RISCO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DESTA MUNICIPALIDADE. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 02/05/2024 
VALOR DO CONTRATO $ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) 

VALOR DO 2º ADITIVO  R$ 44.234,40 (quarenta e quatro mil duzentos e 
trinta e quatro reais e quarenta centavos) 

VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 86.234,40 (oitenta e seis mil duzentos e trinta e 
quatro reais e quarenta centavos) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO art. 124 da Lei 
14.133/21. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 1034/2025 
 

Concede o gozo de férias a servidor pública municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o art. 103 da Lei Municipal 
nº 3.529/2022. 
 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Concede o gozo de 18 (dezoito) dias de férias no período compreendido entre 20-10-
2025 a 06-11-2025 ao servidor público municipal Ricardo Spinelli, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista 40-horas, nomeado pelo Decreto nº 067/20210, matrícula nº 
9270-1, em conformidade com o art. 103 da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único. O período de 18 (dezoito) dias de gozo de férias concedido no caput deste 
artigo, refere-se ao período aquisitivo de 14-04-2019 a 13-04-2020.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Alto Paraná-PR., 20 de outubro de 2025. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

AVISO D ELICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº64/2025 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de DIAMANTE DO NORTE, torna público, o 
seguinte processo de contratação: OBJETO: Aquisição de um veículo Tipo Van 10+1, 
objeto vinculado a Resolução SESA nº 1699/2024; Aquisição de um veículo tipo SUV 
com recurso próprio e Aquisição de 02 veículos Tipo: pick-up cabine dupla Resolução 
Resolução Sesa nº 1102/2021 Resolução Sesa nº 726/2025; MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico  n° 64/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; 
MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 06/11/2025; LOCAL 
DE ABERTURA:  https://comprasbr.com.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos 
seguintes locais: https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal 
Nacional de contratações públicas - PNCP.  
 

Diamante do Norte, 21 de outubro de 2025 
 
 

Luiz Claudio Garcia 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

AVISO D ELICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº64/2025 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de DIAMANTE DO NORTE, torna público, o 
seguinte processo de contratação: OBJETO: Aquisição de um veículo Tipo Van 10+1, 
objeto vinculado a Resolução SESA nº 1699/2024; Aquisição de um veículo tipo SUV 
com recurso próprio e Aquisição de 02 veículos Tipo: pick-up cabine dupla Resolução 
Resolução Sesa nº 1102/2021 Resolução Sesa nº 726/2025; MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico  n° 64/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; 
MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 06/11/2025; LOCAL 
DE ABERTURA:  https://comprasbr.com.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos 
seguintes locais: https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal 
Nacional de contratações públicas - PNCP.  
 

Diamante do Norte, 21 de outubro de 2025 
 
 

Luiz Claudio Garcia 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 90/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MÓVEIS
E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GRUPO MELHOR IDADE CONFORME SOLICITAÇÃO DO
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 14 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  14 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 21 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : M A BERTOLINI GONCALVES LTDA

 (um mil, seiscentos e noventa reais)R$1.690,00

Recurso: 09.002.08.244.0020.2046.4.4.90.52.00 - 336

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 

   

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
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      PORTARIA Nº 018/2025 
 
 

SÚMULA: Concessão de Férias ao 
Servidor      Público do Poder 
Legislativo Municipal e dá outras 
providências.  

 
 

EDUARDO BONO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por 
Lei, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Artigo 1º - Conceder ao Sr. PAULO AFONSO DE OLIVEIRA, servidor público 
deste Poder Legislativo Municipal, 10 (dez) dias de férias regulamentares, 
a partir de 17 de novembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 
06/05/2022 à 05/05/2023, devendo retornar ao trabalho no dia 27 de 
novembro de 2025. 

 
Artigo 2º - Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente Portaria, que entrará 

em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 21 de outubro de 2025. 

 

 
 
 
 

 
EDUARDO BONO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

EDUARDO BONO 
DA 
SILVA:00519370180

Assinado de forma digital por 
EDUARDO BONO DA 
SILVA:00519370180 
Dados: 2025.10.21 09:05:36 
-03'00'

Edição - 19.895PUBLICAÇÃO LEGAL
11Paranavaí, quarta-feira, 22 de outubro de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



 
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2025-PML 

 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, da seguinte obra: PAVIMENTAÇÃO RURAL EM TST, 25.200 M², INCLUINDO OS 
SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLANAGEM, BASE, REVESTIMENTO, conforme o Instrumento de 
Repasse nº 4113502/2023, celebrado entre a Caixa Econômica Federal, na qualidade de representante de 
Itaipu, e o Município de Loanda, no âmbito do Programa Itaipu Mais que Energia. 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e   
R E S O L V E: Suspender a licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 010/2025-PML, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal responsável pela pasta, ficando este Executivo Municipal a agendar, em 
momento oportuno nova data para abertura do certame licitatório acima em epigrafe.  
Loanda-Pr, 21 de outubro de 2025. 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNAND 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/1/2/2023s, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 1866/2025 
b) Licitação Nrº             :            61/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 21/10/2025 
e) Objeto Homologado  : Objeto da presente licitação é Aquisição de materiais e produtos destinados a 

implantação de poços artesianos. 
 
09.002.18.541.0004.2.013.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: P. MACHADO MATERIAIS LTDA - CNPJ/CPF: 45.231.590/0001-00 
   

LOTE 1 
Valor Total do Lote: 91.890,00 (noventa e um mil, oitocentos e noventa reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 REVESTIMENTO GEO 6" 
STD DN 154 - 4 MTS. 

EMAR Barra 120 R$ 
399,00 

R$ 
47.880,00 

2  FILTRO GEO 6" STD DN 
154 - 4 MTS. 

EMAR Barra 30 R$ 
330,15 

R$ 
9.904,50 

3 CAP GEO 6" STD DN 154 EMAR Unidad 6 R$ 
81,13 

R$ 486,78 

4 PRÉ FILTRO SEIXOS 1,5 A 
3,00 MM BAG. 

CLARIFIL TONEL. 42 R$ 
338,00 

R$ 
14.196,00 

5  GUIA CENTRALIZADOR 
12" X 6". 

CENTRALIZADOR unidad 78 R$ 
35,00 

R$ 
2.730,00 

6  TAMPA CEGA AÇO 8" MEGA unidad 6 R$ 
328,12 

R$ 
1.968,72 

7 FLUÍDO DE PERFURAÇÃO 
GEO PLUS. 

GEO PLUS Balde 18 R$ 
490,00 

R$ 
8.820,00 

8 LONA 200 MICRA 8 X 30 
METROS. 

NORTENE m² 1.440 R$ 4,10 R$ 
5.904,00 

 

 
 
 

   

Valor Total Homologado – R$ 91.890,00 (noventa e um mil, oitocentos e noventa reais). 
 

 
Diamante do Norte, 21 de outubro de 2025.  

 
______________________________________ 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

   

 

DECRETO Nº 086/2025 
 

SUMULA:  Transfere o feriado do Dia do 
Servidor Público” nas repartições da 
administração municipal de Mirador, Estado do 
Paraná e das outras providencias. 

 
     FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO o feriado nacional do “Dia do servidor Público” comemorado no dia 28 de 
outubro e;  
 

DECRETA: 
 

 Art. 1º:- Fica transferido o feriado municipal do dia 28 de outubro de 2025 (DIA DO 
SERVIDOR PÚBLICO” para o dia 31 de outubro de 2025, em todas as repartições públicas 
municipais e na Rede Municipal de Ensino. 
 

Art. 2º: Os serviços considerados essenciais tais como: coleta de lixo, urgência e 
emergência na área de saúde, e outros de utilidades públicas serão mantidos normais.  

 
Art. 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 09 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

FABIANO MARCOS DA 
SILVA 
TRAVAIN:0529892790
4

Assinado de forma digital por 
FABIANO MARCOS DA SILVA 
TRAVAIN:05298927904 
Dados: 2025.10.09 16:05:02 
-03'00'
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1º RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2025 SRP – PMDN – ID: 2952/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1680/2025 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2025 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR 
DETENTORA DA ATA: Deltrejo Pavimentações - Ltda 
 
Objeto: - Prestação de serviço de hora máquina e afins. 
 
Os preços registrados são os seguintes: 
 
LOTE 1 - Valor Total do Lote: R$ 154.800,00 (cento e cinquenta e quatro mil e oitocentos 
reais) 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviço de Escavadeira 
Hidráulica (hora). É de 
responsabilidade 
exclusiva da licitante 
contratada as despesas 
inerentes e 
indispensáveis para a 
prestação dos serviços, 
tais como: operador, 
alimentação, 
hospedagem, transporte, 
deslocamento da 
máquina, combustível, 
manutenção e afins. 
Ampla Participação. 

JHON 
DEERE 

Horas 720 R$ 
215,00 

R$ 
154.80
0,00 

LOTE 2 - Valor Total do Lote: R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais) 
Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviço de Escavadeira 
Hidráulica (hora). É de 
responsabilidade 
exclusiva da licitante 
contratada as despesas 
inerentes e 
indispensáveis para a 
prestação dos serviços, 
tais como: operador, 
alimentação, 
hospedagem, transporte, 
deslocamento da 
máquina, combustível, 
manutenção e afins. cota 

JHON 
DEER
E 

Horas 240 R$ 
215,0
0 

R$ 
51.600,00 
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1º RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2025 SRP – PMDN – ID: 2952/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1680/2025 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2025 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR 
DETENTORA DA ATA: Deltrejo Pavimentações - Ltda 
 
Objeto: - Prestação de serviço de hora máquina e afins. 
 
Os preços registrados são os seguintes: 
 
LOTE 1 - Valor Total do Lote: R$ 154.800,00 (cento e cinquenta e quatro mil e oitocentos 
reais) 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviço de Escavadeira 
Hidráulica (hora). É de 
responsabilidade 
exclusiva da licitante 
contratada as despesas 
inerentes e 
indispensáveis para a 
prestação dos serviços, 
tais como: operador, 
alimentação, 
hospedagem, transporte, 
deslocamento da 
máquina, combustível, 
manutenção e afins. 
Ampla Participação. 

JHON 
DEERE 

Horas 720 R$ 
215,00 

R$ 
154.80
0,00 

LOTE 2 - Valor Total do Lote: R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais) 
Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviço de Escavadeira 
Hidráulica (hora). É de 
responsabilidade 
exclusiva da licitante 
contratada as despesas 
inerentes e 
indispensáveis para a 
prestação dos serviços, 
tais como: operador, 
alimentação, 
hospedagem, transporte, 
deslocamento da 
máquina, combustível, 
manutenção e afins. cota 

JHON 
DEER
E 

Horas 240 R$ 
215,0
0 

R$ 
51.600,00 
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MPE. 
LOTE 3 - Valor Total do Lote: R$339.760,00 (trezentos e trinta e nove mil, setecentos e 
sessenta reais) 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviço de Caminhão 
Caçamba Traçado 
(diária). É de 
responsabilidade 
exclusiva da licitante 
contratada as despesas 
inerentes e 
indispensáveis para a 
prestação dos serviços, 
tais como: motorista, 
alimentação, 
hospedagem, transporte, 
deslocamento da 
máquina, combustível, 
manutenção e afins. 
Ampla Participação. 

Ford Diária 248 R$ 
1.370,0
0 

R$ 
339.760,
00 

LOTE 4 - Valor Total do Lote: R$ 112.340,00 (cento e doze mil, trezentos e quarenta reais) 
Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviço de Caminhão 
Caçamba Traçado 
(diária). É de 
responsabilidade 
exclusiva da licitante 
contratada as despesas 
inerentes e 
indispensáveis para a 
prestação dos serviços, 
tais como: motorista, 
alimentação, 
hospedagem, transporte, 
deslocamento da 
máquina, combustível, 
manutenção e afins. cota 
MPE. 

FOR
D 

Diária 82 R$ 
1.370,0
0 

R$ 
112.340,
00 

LOTE 5 - Valor Total do Lote: R$ 65.720,00 (sessenta e cinco mil, setecentos e vinte reais) 
Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviço de 
Motoniveladora (hora). É 
de responsabilidade 

Caterpill
ar 

Horas 248 R$ 
265,0
0 

R$ 
65.720,
00 
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exclusiva da licitante 
contratada as despesas 
inerentes e 
indispensáveis para a 
prestação dos serviços, 
tais como: operador, 
alimentação, 
hospedagem, transporte, 
deslocamento da 
máquina, combustível, 
manutenção e afins. 
Ampla participação. 

LOTE 6 -Valor Total do Lote: R$ 21.730,00 (vinte e um mil, setecentos e trinta reais) 
Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviço de 
Motoniveladora (hora). É 
de responsabilidade 
exclusiva da licitante 
contratada as despesas 
inerentes e 
indispensáveis para a 
prestação dos serviços, 
tais como: operador, 
alimentação, 
hospedagem, transporte, 
deslocamento da 
máquina, combustível, 
manutenção e afins. cota 
MPE. 

Caterpill
ar 

Horas 82 R$ 
265,0
0 

R$ 
21.730,
00 

LOTE 7 - Valor Total do Lote: R$ 49.335,00 (quarenta e nove mil, trezentos e trinta e cinco 
reais) 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Serviço de Rolo 
Compactador (hora). É 
de responsabilidade 
exclusiva da licitante 
contratada as despesas 
inerentes e 
indispensáveis para a 
prestação dos serviços, 
tais como: operador, 
alimentação, 
hospedagem, transporte, 
deslocamento da 

XCM
G 

Horas 165 R$ 
299,0
0 

R$ 
49.335,00 
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máquina, combustível, 
manutenção e afins. 

LOTE 8 - Valor Total do Lote: R$ 98.421,00 (noventa e oito mil, quatrocentos e vinte e um 
reais) 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviço de Pá 
Carregadeira (hora). É de 
responsabilidade 
exclusiva da licitante 
contratada as despesas 
inerentes e 
indispensáveis para a 
prestação dos serviços, 
tais como: operador, 
alimentação, 
hospedagem, transporte, 
deslocamento da 
máquina, combustível, 
manutenção e afins. 
Ampla Participação. 

Liugo
ng 

Horas 619 R$ 
159,0

0 

R$ 
98.421,00 

LOTE 9 - Valor Total do Lote: R$ 32.754,00 (trinta e dois mil, setecentos e cinquenta e quatro 
reais) 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviço de Pá 
Carregadeira (hora). É de 
responsabilidade 
exclusiva da licitante 
contratada as despesas 
inerentes e 
indispensáveis para a 
prestação dos serviços, 
tais como: operador, 
alimentação, 
hospedagem, transporte, 
deslocamento da 
máquina, combustível, 
manutenção e afins. 

Liugo
ng 

Horas 206 R$ 
159,0

0 

R$ 
32.754,00 

 

 
 
Quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
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Prazo de Vigência da Ata: A vigência da presente Ata é de 01 (um) ano a partir de sua assinatura. 
 
DATA DE ASSINATURA: 20/10/2025 
 

Diamante do Norte – PR, 21 de outubro de 2025. 
 
 

 

 

                          
                          DECRETO Nº. 085/2025 

 
 
SÚMULA: NOMEAR MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ESPORTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por LEI. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Nomeia os membros do Conselho Municipal de Esporte, de acordo com a LEI Nº. 
0675/2024, DE 28 DE AGOSTO DE 2024 e a LEI Nº. 0714/2025, de 29 de setembro de 2025;   
 

Art. 2º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Municipal 
de Esporte, conforme composição:  03 (três) membros titulares do Poder Público, sendo: 01 (um) 
representante da Secretaria Municipal de Administração, 01 (um) representante da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 
 

I. Um (01) representante da Secretaria Municipal de Administração;  
II. Titular: MARCELO DÉRIO - DIRETOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE 

Suplente: JULIANA DÉBORA DA SILVA SANTOS – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO; 

III. Um (01) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;  
Titular: RAYANA SILVA BENEDETTI - DIRETORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
Suplente: ANDRESSA PATRICIA BONI TRAVAIN - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

IV. Um (01) representante da Secretaria Municipal de Educação;  
Titular: LIZANDRA NAIARA PIRES DE SOUZA - CHEFE DA SEÇÃO DE 
COORDENAÇÃO NUTRICIONAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Suplente: LILIANE FERREIRA DA SILVA - CHEFE DA SEÇÃO DE COORDENAÇÃO 
PEDAGÓGICA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 

Art. 3º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Municipal 
de Esporte 03 (três) membros da Sociedade Civil, sendo: 01 (um) representante da Criança e 
Adolescente, 01 (um) representante dos Idosos e 01 (um) representante da população; 

 
V. 01 (um) representante da Criança e Adolescente; 

Titular: RODOLFO RODRIGUES TENÓRIO 

 

 

 
Suplente: OTAVIANO GERALDINO BILACH 
 

VI. 01 (um) representante dos Idosos; 
Titular: IVONETE FORTUNATO BILACH 
 Suplente: AUREZITA BILAC SANTOS 

VII. Um (01) representante da Sociedade Civil; 
Titular: JAQUELINE TRINDADE PEREIRA DÉRIO 
Suplente: JOÃO GABRIEL TEIXEIRA ELEOTÉRIO 

 
Art. 4º. – O mandato dos membros do Conselho Municipal de Esporte é de 02 (dois) anos, 

permitida a recondução. 
 

Art. 5º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o inteiro 
teor do Decreto Nº. 29/2025, de 24 de março de 2025. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 09 de outubro de 2025.                                       
 
 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

FABIANO MARCOS DA 
SILVA 
TRAVAIN:05298927904

Assinado de forma digital por 
FABIANO MARCOS DA SILVA 
TRAVAIN:05298927904 
Dados: 2025.10.09 16:04:20 
-03'00'

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2025 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2025 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA (CNPJ: 28.419.352/0001-03) 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DE BOLETOS DE IPTU, TAXA DE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, DE 
INSTALAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO (ALVARÁ DE LICENÇA), 
DESTINADOS A ATENDER A DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR, 
conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/  

Modelo Unidade Previsão 
consumo 

Preço. Unit. 
R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

1 

Boleto de Tributos IPTU e Taxa 
de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos para exercício de 2026, 
com:  
- Fornecimento de papel pelo 
proponente; 
- Auto envelopamento (dobra, 
cola e serrilha nas laterais); 
- A Impressão deverá seguir a 
ordem de arquivo enviado pela 
Prefeitura em formato PDF e 
acondicionamento em caixas de 
acordo com o tipo de arquivo 
fornecido pela prefeitura; 
- A arte será elaborada pela 
empresa; 
- Impressão em papel offset de 
gramatura mínima 75gr, no 
formato A3 29,7x42cm (aberto) 
e 9,9x21cm (fechado), 
impressão frente colorido 4x1 
cores, lado interno será 
preto/branco - (código de barras 
bloqueto) 

GRÁFICA E 
EDITORA 
MUNDO 

UNIDADE 6.500 R$ 0,55 R$ 3.575,00 

2 

Boleto de Tributos IPTU para 
exercício de 2026, com: 
- Fornecimento de papel pelo 
proponente; 
- Auto envelopamento (dobra, 
cola e serrilha nas laterais); 
- A impressão deverá seguir a 
ordem de arquivo enviado pela 
Prefeitura em formato PDF e 
acondicionamento em caixas de 
acordo com o tipo de arquivo 
fornecido pela prefeitura; 
- A arte será elaborada pela 
empresa; 
- Impressão em papel offset de 

GRÁFICA E 
EDITORA 
MUNDO 

UNIDADE 3.500 R$ 0,52 R$ 1.820,00 

gramatura mínima 75gr, no 
formato A4 29,7x21 cm (aberto) 
e 9,9x21cm (fechado), 
impressão frente 4x1 cores, 
sendo que lado interno será 
preto/branco - (código de barras 
bloqueto) 

3 

Boleto de Taxa de Fiscalização 
de Localização, de Instalação e 
de Funcionamento de 
Estabelecimento (Alvará de 
Licença) para exercício de 
2026, com: 
- Fornecimento de papel pelo 
proponente;  
- Auto envelopamento (dobra, 
cola e serrilha nas laterais); 
- A impressão deverá seguir a 
ordem de arquivo enviado pela 
Prefeitura em formato PDF e 
acondicionamento em caixas de 
acordo com o tipo de arquivo 
fornecido pela prefeitura; 
- A arte será elaborada pela 
empresa; 
- Impressão em papei offset de 
gramatura minima 75gr, no 
formato A4 29,7x21cm (aberto) 
e 9,9x21 cm (fechado), 
impressão frente 4x1 cores, 
sendo que lado intemo será 
preto/branco - (código de barras 
bloqueto) 

GRÁFICA E 
EDITORA 
MUNDO 

UNIDADE 1.500 R$ 0,52 R$ 780,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ R$ 6.175,00 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 15 de outubro de 2025. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO/PR 
  

AVISO - CREDENCIAMENTO 05/2025 – EDITAL RETIFICADO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO/PR torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO (RETIFICADO) para o 
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM VISTA À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E 
IMÓVEIS INSERVÍVEIS PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE PORTO RICO/PR. Os documentos necessários (item 3.1 do 
Edital) deverão ser entregues a partir desta data EXCLUSIVAMENTE VIA PROTOCOLO OFICIAL DO MUNICÍPIO, conforme disposto na 
página 01 do Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis no site oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). Para mais informações: licitacao@portorico.pr.gov.br ou 44-3900-3616 (Setor de Licitações). Porto Rico/PR, 21/10/2025.  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 038/2025. Processo Administrativo 0136.2025. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO 
DE ITENS DIVERSOS DE PADARIA, via registro de preço dos itens declarados desertos no 
último certame PE292025.   Dia e horário: 03/11/2025 às 09h00 (horário de Brasília). Plataforma: 
LICITANET (www.licitanet.com.br). Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 21 de outubro de 2025.  
GILSON JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

Edição - 19.895PUBLICAÇÃO LEGAL
12 Paranavaí, quarta-feira, 22 de outubro de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ  - CONSOLIDADO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO A AGOSTO DE 2025

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 27.412.083,29 33.261.463,19 5.091.103,59 21.535.252,32 5.307.368,41 17.378.908,76 100,00 15.882.554,43100,00 11.726.210,87

LEGISLATIVA 1.387.560,03 1.387.560,03 195.907,20 683.332,96 195.907,20 683.332,96 3,93 704.227,073,17 704.227,07

AÇÃO LEGISLATIVA 1.387.560,03 1.387.560,03 195.907,20 683.332,96 195.907,20 683.332,96 3,93 704.227,073,17 704.227,07

ADMINISTRAÇÃO 4.804.340,99 6.311.249,62 1.372.259,58 4.305.509,17 1.243.891,09 3.433.875,86 19,76 2.877.373,7619,99 2.005.740,45

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 317.760,72 363.628,77 67.512,45 239.436,78 73.420,91 227.619,86 1,31 136.008,911,11 124.191,99

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.134.816,54 5.558.230,60 1.259.246,71 3.795.459,84 1.114.375,58 2.966.844,86 17,07 2.591.385,7417,62 1.762.770,76

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 96.233,30 126.760,60 27.072,48 99.077,48 27.072,48 99.077,48 0,57 27.683,120,46 27.683,12

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 255.530,43 262.629,65 18.427,94 171.535,07 29.022,12 140.333,66 0,81 122.295,990,80 91.094,58

DEFESA NACIONAL 89.013,34 91.867,63 14.388,54 62.427,72 14.388,54 62.427,72 0,36 29.439,910,29 29.439,91

DEFESA TERRESTRE 89.013,34 91.867,63 14.388,54 62.427,72 14.388,54 62.427,72 0,36 29.439,910,29 29.439,91

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.842.197,85 2.800.831,02 490.052,88 1.806.453,73 387.350,50 1.454.010,97 8,37 1.346.820,058,39 994.377,29

ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA 63.073,38 161.018,65 10.066,51 114.517,18 24.110,00 72.735,67 0,42 88.282,980,53 46.501,47

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 490.631,43 790.826,70 56.523,98 314.839,40 60.802,69 259.456,46 1,49 531.370,241,46 475.987,30

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.288.493,04 1.848.985,67 423.462,39 1.377.097,15 302.437,81 1.121.818,84 6,46 727.166,836,39 471.888,52

SAÚDE 5.916.031,36 7.283.296,54 881.232,93 4.814.238,08 1.254.992,84 4.082.197,54 23,49 3.201.099,0022,36 2.469.058,46

ATENÇÃO BÁSICA 2.473.093,40 3.059.583,36 446.195,27 1.646.367,92 357.549,35 1.447.012,41 8,33 1.612.570,957,64 1.413.215,44

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 3.095.011,26 3.619.546,64 368.104,19 2.796.606,98 693.142,89 2.294.531,22 13,20 1.325.015,4212,99 822.939,66

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 242.976,26 547.820,09 66.933,47 361.261,32 204.300,60 330.652,05 1,90 217.168,041,68 186.558,77

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 104.950,44 56.346,45 0,00 10.001,86 0,00 10.001,86 0,06 46.344,590,05 46.344,59

EDUCAÇÃO 4.697.501,06 5.817.869,72 989.056,51 4.179.461,64 1.019.248,50 3.919.456,95 22,55 1.898.412,7719,41 1.638.408,08

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 428.793,66 532.633,59 109.667,91 392.205,86 102.096,12 361.837,80 2,08 170.795,791,82 140.427,73

ENSINO FUNDAMENTAL 3.141.111,62 3.702.092,71 654.102,36 2.639.200,52 698.196,25 2.546.984,06 14,66 1.155.108,6512,26 1.062.892,19

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.121.745,78 1.583.143,42 225.286,24 1.148.055,26 218.956,13 1.010.635,09 5,82 572.508,335,33 435.088,16

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 5.850,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

URBANISMO 6.473.232,34 7.229.122,00 798.460,39 4.823.618,17 964.976,06 3.055.918,39 17,58 4.173.203,6122,40 2.405.503,83

INFRA-ESTRUTURA URBANA 5.173.860,53 5.156.735,68 634.019,56 3.104.693,90 553.505,93 1.455.022,32 8,37 3.701.713,3614,42 2.052.041,78

SERVIÇOS URBANOS 1.299.371,81 2.072.386,32 164.440,83 1.718.924,27 411.470,13 1.600.896,07 9,21 471.490,257,98 353.462,05

AGRICULTURA 690.926,87 852.389,67 154.291,04 408.165,37 126.213,76 341.945,57 1,97 510.444,101,90 444.224,30

EXTENSÃO RURAL 675.926,87 837.389,67 154.291,04 408.165,37 126.213,76 341.945,57 1,97 495.444,101,90 429.224,30

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

DESPORTO E LAZER 579.008,31 583.005,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 583.005,820,00 583.005,82

DESPORTO COMUNITÁRIO 579.008,31 583.005,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 583.005,820,00 583.005,82

ENCARGOS ESPECIAIS 660.287,78 632.287,78 195.454,52 452.045,48 100.399,92 345.742,80 1,99 286.544,982,10 180.242,30

PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 264.504,40 264.504,40 50.224,34 209.204,47 50.224,34 209.204,47 1,20 55.299,930,97 55.299,93

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 328.195,55 300.195,55 145.230,18 242.841,01 50.175,58 136.538,33 0,79 163.657,221,13 57.354,54

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 67.587,83 67.587,83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.587,830,00 67.587,83
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - CONSOLIDADO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO A AGOSTO DE 2025

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 271.983,36 271.983,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 271.983,360,00 271.983,36

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 271.983,36 271.983,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 271.983,360,00 271.983,36

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

27.412.083,29 33.261.463,19 5.091.103,59 21.535.252,32 5.307.368,41 17.378.908,76 100,00 15.882.554,43100,00 11.726.210,87TOTAL III = (I +

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 21/10/2025 13:38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - CONSOLIDADO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2025

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

27.412.083,29

19.391.428,65
0,00

5.276.080,09
27.412.083,29
5.849.379,90

33.261.463,19
21.535.252,32
17.378.908,76

2.012.519,89

27.985.383,10

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 21.535.252,32

17.378.908,76Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
25.655.930,60

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 1.174.420,37
1.896.839,25

0,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 838.948,20

0,00
603.457,18

0,00
235.491,02 195.686,40

0,00

457.651,52
0,00

653.337,92

4.480,00
0,00

16.839,32
0,00

21.319,32

35.324,62
0,00

128.966,34
0,00

164.290,96

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

947.258,82
5.298.215,63

98,67
31,41

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 75.825,99 79.212,04

3.158.494,934.054.780,22Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

16.877.161,28Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

25.428.150,60Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 25.226.970,60

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - CONSOLIDADO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2025

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
674,83 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.272.200,37 15% 20,37

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 21/10/2025 13:56

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA – 
   Dívida Mobiliária
   Dívida Contratual
      Empréstimos

      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

      Parcelamento e Renegociação de dívidas

         De Contribuições Previdenciárias
         De Demais Contribuições Sociais

         Com Instituição Não Financeira
      Demais Dívidas Contratuais
   Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – 
Vencidos e não Pagos
   Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)

      (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – – 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – 
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não 
incluídos na DC)

RP NÃO-PROCESSADOS

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 09/10/2025 20:24 | Relatório emitido em: 21/10/2025 13:26

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR REALIZADO
No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a)

Mobiliária                                                                                                                                                           

      Empréstimos                                                                                                                                               
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                    
      Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                              
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                 
      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ 

      Empréstimos                                                                                                                                               
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                    
      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                          
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                 
      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ 

RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                                                                             

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)                                                                                                                         

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)                                                                                                                                                  

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + 
VII - Ia - IIa)                                                                                                                                                                                
                          

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS                                                                                                                                      

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                            

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                               

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 09/10/2025 20:24 | Relatório emitido em: 21/10/2025 13:35

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a)

Parcelamentos de Dívidas                                                                                                                                                      

   Contribuições Previdenciárias                                                                                                                                           

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas                                                                

Demais Contribuições Sociais                                                                                                                                               

NOTA:
1. Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No 
entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCLA

– 
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 09/10/2025 20:24 | Relatório emitido em: 21/10/2025 13:23

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

– ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “ ” “ ” do inciso II e § 1º)  

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA
(a)

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

(a-c)

INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I)4

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 

Contribuição de Melhoria

CONTRIBUIÇÕES

Contribuições Sociais

Contribuições Econômicas
Contribuições para Entidades Privadas de 
Serviço Social e de Formação Profissional
Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública

Exploração do Patrimônio Imobiliário do 

Valores Mobiliários
Delegação de Serviços Públicos Mediante 
Concessão, Permissão, Autorização ou 
Licença
Exploração de Recursos Naturais

Exploração do Patrimônio Intangível

Cessão de Direitos

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS
Serviços Administrativos e Comerciais 

Serviços e Atividades Referentes à 
Navegação e ao Transporte
Serviços e Atividades referentes à Saúde

Serviços e Atividades Financeiras

Outros Serviços

Transferências da União e de suas 

Transferências dos Estados e do Distrito 

Transferências dos Municípios e de suas 

Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições 
Públicas
Transferências do Exterior

Demais Transferências Correntes

Indenizações, Restituições e 

Patrimônio Público

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Operações de Crédito - Mercado Interno

Operações de Crédito - Mercado Externo

ALIENAÇÃO DE BENS

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangíveis

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
Transferências da União e de suas 

Transferências dos Estados e do Distrito 

Transferências dos Municípios e de suas 

Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições 
Públicas
Transferências do Exterior

Transferências de Pessoas Físicas
Transferências Provenientes de Depósitos 
Não Identificados
Demais Transferências de Capital

Integralização do Capital Social
Remuneração das Disponibilidades do 

Resgate de Títulos do Tesouro

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II)4

OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
Operações de Crédito - Mercado Interno

Mobiliária

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Recursos Arrecadados em Exercícios 

Superávit Financeiro Utilizado para 
Créditos Adicionais
Reabertura de Créditos Adicionais²

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS 

PAGAS

DESPESAS INICIAL
(d)

ATUALIZADA
(e) No Bimestre Até o Bimestre 

(f) (g) = (e-f) No Bimestre Até o Bimestre
(h) (i) = (e-h)

ATÉ O 
BIMESTRE (j)

ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
Amortização da Dívida Interna
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas
Amortização da Dívida Externa
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

SUPERÁVIT (XIII)

³

NOTA:
1. A linha denominada DÉFICIT, de acordo com o disposto no MDF, é calculada até o quinto bimestre pelas DESPESAS LIQUIDADAS e no sexto pelas DESPESAS EMPENHADAS.
2. A linha Reabertura de Créditos Adicionais não consta no mapeamento da STN, no entanto, ela tem por finalidade registrar os valores relativos às alterações orçamentárias por meio do 
idTipoOperacaoCreditoAdicional = 3 (Reabertura por Suplementação).
3. Os valores da linha RESERVA DO RPPS, coluna DESPESAS EMPENHADAS, refere-se ao resultado orçamentário apurado na Entidade RPPS.
4. As receitas intraorçamentárias (cdCategoriaEconomica 7 e 8) e despesas intraorçamentárias (cdModalidade igual a 91 e cdSubfuncao diferente de 997), quando existentes, deverão ser apresentadas em 
tabela separada, contendo o mesmo nível de desdobramento das orçamentárias, sendo que o total deverá ser igual ao valor registrado nas linhas RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) e DESPESAS 
(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX).

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
Amortização da Dívida Interna
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas
Amortização da Dívida Externa
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

SUPERÁVIT (XIII)

³

NOTA:
1. A linha denominada DÉFICIT, de acordo com o disposto no MDF, é calculada até o quinto bimestre pelas DESPESAS LIQUIDADAS e no sexto pelas DESPESAS EMPENHADAS.
2. A linha Reabertura de Créditos Adicionais não consta no mapeamento da STN, no entanto, ela tem por finalidade registrar os valores relativos às alterações orçamentárias por meio do 
idTipoOperacaoCreditoAdicional = 3 (Reabertura por Suplementação).
3. Os valores da linha RESERVA DO RPPS, coluna DESPESAS EMPENHADAS, refere-se ao resultado orçamentário apurado na Entidade RPPS.
4. As receitas intraorçamentárias (cdCategoriaEconomica 7 e 8) e despesas intraorçamentárias (cdModalidade igual a 91 e cdSubfuncao diferente de 997), quando existentes, deverão ser apresentadas em 
tabela separada, contendo o mesmo nível de desdobramento das orçamentárias, sendo que o total deverá ser igual ao valor registrado nas linhas RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) e DESPESAS 
(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX).

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– 
ACIMA DA LINHA

PREVISÃO Até o Bimestre / 2025

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
(a)

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
   Contribuições

      Aplicações Financeiras (II)

   Transferências Correntes

      Cota-Parte do IPI - Municípios
      Transferências do FUNDEB
      Outras Transferências Correntes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - 
(II + III)]

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

   Operações de Crédito (VIII)
   Amortização de Empréstimos (IX)
   Alienação de Bens

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 09/10/2025 20:24 | Relatório emitido em: 21/10/2025 13:22

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– 
ACIMA DA LINHA

PREVISÃO Até o Bimestre / 2025

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
(a)

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
   Contribuições

      Aplicações Financeiras (II)

   Transferências Correntes

      Cota-Parte do IPI - Municípios
      Transferências do FUNDEB
      Outras Transferências Correntes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - 
(II + III)]

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

   Operações de Crédito (VIII)
   Amortização de Empréstimos (IX)
   Alienação de Bens

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o Bimestre / 2025

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS
RESTOS A

PAGAR
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS
(a)

PROCESSADOS
PAGOS

(b)
LIQUIDADOS PAGOS 

(c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII)

   Juros e Encargos da Dívida (XIX)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII)
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

   Inversões Financeiras

      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)
      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)
      Outras Alienações de Bens
   Transferências de Capital
      Convênios
      Outras Transferências de Capital

      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
      Outras Receitas de Capital Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV)
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)  27.305.953,73  18.566.301,53

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

 27.305.953,73  18.566.301,53

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI)
      Demais Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida (XXVII)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) 
= [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + 
XXX)

 32.961.267,64  21.292.411,31  17.242.370,43  16.740.622,95  193.606,69  479.041,49  457.651,52

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + 
XXVIII + XXIX)

 32.961.224,06  21.292.367,73  17.242.326,85  16.740.579,37  193.606,69  479.041,49  457.651,52

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = 
[XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]  1.174.420,37

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa 
- (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]  1.174.463,95

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

JUROS NOMINAIS Até o Bimestre / 2025

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  
XXXV + (XXXVI - XXXVII)  1.896.882,83

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI)
      Demais Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida (XXVII)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) 
= [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + 
XXX)

 32.961.267,64  21.292.411,31  17.242.370,43  16.740.622,95  193.606,69  479.041,49  457.651,52

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + 
XXVIII + XXIX)

 32.961.224,06  21.292.367,73  17.242.326,85  16.740.579,37  193.606,69  479.041,49  457.651,52

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = 
[XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]  1.174.420,37

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa 
- (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]  1.174.463,95

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

JUROS NOMINAIS Até o Bimestre / 2025

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  
XXXV + (XXXVI - XXXVII)  1.896.882,83

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ABAIXO DA LINHA

SALDO

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Em 31/Dez/2024
(a)

Até o Bimestre / 2025
(b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

DEDUÇÕES (XL)

      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) - 5.631.672,53 - 7.353.437,10

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa 
- XLIIb)  1.721.764,57

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2025

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = 
(XI)

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XLVII)

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA 
DC (XLVIII)

OUTROS AJUSTES (XLXIX)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = 
[XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)]  2.046.815,33

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - 
(XXXVI - XXXVII)  1.324.396,45

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 09/10/2025 20:24 | Relatório emitido em: 21/10/2025 13:22

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 09/10/2025 20:24 | Relatório emitido em: 21/10/2025 13:22

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 09/10/2025 20:24 | Relatório emitido em: 21/10/2025 13:22

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Diamante do Norte, torna público, o seguinte 
processo de contratação: OBJETO: Aquisição de kit's natalinos; MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico  n° 65/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço Por item; 
MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 14h00m do dia 06/11/2025; LOCAL 
DE ABERTURA:  https://comprasbr.com.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos 
seguintes locais: https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal 
Nacional de contratações públicas - PNCP.  
 

Diamante do Norte, 21 de outubro de 2025 
 

Juliano Cervantes Pereira dos Santos 
Matrícula n° 327  
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TTEERRMMOO  DDEE  AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  --  AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  EE  HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

DDEE::  GABINETE DO PREFEITO                                                                                      PPAARRAA::  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

AASSSSUUNNTTOO:: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO/ AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

DDIISSPPEENNSSAA  EELLEETTRRÔÔNNIICCAA  NNºº::    3344//22002255      II                              PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº::  9977//22002255              

 Prezado (a) senhor (a): 

  Visto e analisando as informações e os pareceres contidos no presente Processo 
Administrativo Nº: 97/2025, do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO PARA EXECUÇÃO DOS REPAROS ESTRUTURAIS NO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES LEANDRÃO 
CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE LAZER E TURISMO. OBSERVAÇÃO: DESCRIÇÃO 
COMPLETA ENCONTRA-SE NO TERMO DE REFÊNCIA DO EDITAL. 

Encaminhada pelo Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Turismo. 

Constata-se que o mesmo transcorreu de forma legal e regular estando em conformidade com 
a legislação pertinente (Lei Federal Nº 14.133/2021), bem como, de que as empresas classificadas 
abaixo e apresentou todos os documentos exigidos pelo departamento responsável; considerando 
que os preços são adequados aos praticados no mercado regional. Sendo assim, EEUU  Prefeito Municipal  
AAUUTTOORRIIZZOO  AA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  ––  AADDJJUUDDIICCAARR  EE  HHOOMMOOLLOOGGAARR a DDIISSPPEENNSSAA  EELLEETTRRÔÔNNIICCAA  NNºº::  3344//22002255      das 
empresas classificadas relacionadas abaixo: 

3377..119900..337711  JJOOSSEE  RRAAFFAAEELL  DDOONNIIZZEETTII  DDAA  SSIILLVVAA  ––  CCNNPPJJ  SSOOBB  NNºº::  3377..119900..337711//00000011--9933  classificado 
do certame sendo arrematado pelo valor global total de R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil e 
quinhentos reais). 

SSaannttoo  AAnnttôônniioo  ddoo  CCaaiiuuáá,,  2211  ddee  oouuttuubbrroo  ddee  22002255..  

  

Cordialmente, 
 
 
 
 

___________________________________ 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 

Prefeito Municipal 
 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por JOSE 
GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.10.21 14:44:37 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR ITEM 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de telemetria para rastreamento e 
monitoramento de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS com cartão de identificação de motorista 
RFID, visando melhorar a gestão da frota de veículos do Município de Alto Paraná-PR. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 07/11/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 07/11/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 124.370,64  
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 99721-1273, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 

 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 21 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
18ª Gestão Administrativa 
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PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº: 37/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 112/2025 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Agente de 

Contratação e Pregoeiro designado pelo Decreto Municipal nº 274/2022
DISPENSA ELETRÔNICA com 

critério de julgamento na hipótese do art. 75, inciso I ou II, nos termos da Lei Federal N°: 14.133, de 1° 
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME N°: 67/2021 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA APAE CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais) 

PERÍODO DE LANCES: De 30/10/2025 às 8h até às 14h 

Link para acessar a contratação:

Link plataforma LICITANET:

http://www.pmsac.pr.gov.br/
MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá –

Santo Antônio do Caiuá, 21 de outubro de 2025.

 

 

_____________________________ 
**José Gabriel Gonçalves Fachiano 

Prefeito Municipal  
 
** Original assinado nos autos do Processo. 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por 
JOSE GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.10.21 14:22:37 
-03'00'

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ: 76.721-570/0001-32 - Fone: (44) 3433-1144 - E-mail: cmnai@hotmail.com.br 

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR.  
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
003/2025 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ. 
CONTRATADOS: AUTO POSTO GUARITÁ LTDA, com sede na Rua Nestor Ilheus 
de Meira, 251, Centro, Q13 L15, 87.790-000, Nova Aliança do Ivaí-PR. 
OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento de combustíveis para o carro oficial. 
VALOR MENSAL: Conforme consumo. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.2001.2001.3.3.90.30.00.00 – Material 
de Consumo. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, contados da data da 
publicação.  
DATA DE ASSINATURA:  21/10/2025. 
 

Nova Aliança do Ivaí, 21 de outubro de 2025. 
  

JAIR BURDINHÃO PICHINI 
Presidente de Câmara Municipal 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2025 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Agente de Contratação, tornar público: 
 

MODALIDADE:  CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA 

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
(EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL)  

EDITAL: N.º 06/2025 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 64/2025 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: FÁBIO DE JESUS TINÓZ, DESIGNADO PELA PORTARIA 
Nº 295/2025, DE 08 DE AGOSTO DE 2025. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 22/10/2025 às 07h59min do dia 
10/11/2025.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 10/11/2025.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 10/11/2025.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: Contratação de empresa especializada para a execução de reforma e 
ampliação das instalações da Escola Municipal Frei Enedino Caetano, em conformidade com as 
especificações técnicas, projetos, planilhas orçamentárias, cronogramas físicos e demais 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos, com recursos financeiros provenientes do 
Convênio nº 4500075650, celebrado no âmbito do Programa Itaipu Mais que Energia. 
 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 21 de outubro 2025. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Agente de Contratação 

 

Edição - 19.895PUBLICAÇÃO LEGAL
14 Paranavaí, quarta-feira, 22 de outubro de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº: 38/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 113/2025 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Agente de 

Contratação e Pregoeiro designado pelo Decreto Municipal nº 274/2022
DISPENSA ELETRÔNICA com 

critério de julgamento na hipótese do art. 75, inciso I ou II, nos termos da Lei Federal N°: 14.133, de 1° 
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME N°: 67/2021 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ITENS QUE COMPÕEM A SALA DE ESTIMULAÇÃO 
MULTISSENSORIAL DA APAE CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

 

VALOR GLOBAL DO OBJETO:  R$ 7.156,00 (sete mil e cento e cinquenta e seis reais). 

PERÍODO DE LANCES: De 29/09/2025 às 8h até às 14h 

Link para acessar a contratação:

Link plataforma LICITANET:

http://www.pmsac.pr.gov.br/
MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá –

Santo Antônio do Caiuá, 21de outubro 2025.

 

 

_____________________________ 
**José Gabriel Gonçalves Fachiano 

Prefeito Municipal  
 
** Original assinado nos autos do Processo. 

JOSE GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por 
JOSE GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.10.21 14:33:42 -03'00'

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 
Q 

PORTARIA Nº 195/2025 
 

Sumula -Nomeia Fiscais de Contratos responsáveis pelos contratos 
firmados pela Administração Municipal desta Prefeitura Municipal de 
Nova Aliança do Ivaí/PR, e dá outras providências. 

   
O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí-PR, no uso de suas atribuições legais e, 
 
  CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da nova Lei Federal nº 14133/21 – Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, DECRETO MUNICIPAL N.º 08, DE 26 DE JANEIRO DE 2023. 
 
       RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear como fiscais de contratos, responsáveis pelos contratos firmados pela Prefeitura 
Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, de acordo com cada Secretaria os servidores: 

Departamento de Obras e Engenharia: 
Guilherme de Oliveira Mestriner - Fiscal Técnico, Matricula n° 2631, inscrito no CPF/MF sob o n° 

051.854.299-84; CREA-PR 101.552/D 
 
Secretaria de Administração Geral:  
Eduardo Rodrigo Cordeiro da Silva – Matricula n° 41, inscrito no CPF/MF sob o n° 053.566.119-35; 
Jefferson Pereira batista Teixeira – Matrícula n° 4228, inscrito no CPF/MF sob o n° 055.966.509-19; 
 
Secretaria de Saúde:  
Neuza Lina de Jesus – Matricula n° 1711, inscrito no CPF/MF sob o n° 046.713.729-32; 
 
Secretaria de Infraestrutura:  
Sidney Aparecido da Cruz – Matricula n° 1751, inscrito no CPF/MF sob o n° 043.868.859-78; 
 
Secretaria de Educação: 
Simone Nascimento – Matricula nº 1741, inscrita no CPF/MF sob o nº 005.980.929-94; 
 
Secretaria de Assistencia Social:  
Mariane Yumi Matsukawa Yokoyama  – Matricula n° 1991, inscrito no CPF/MF sob o n° 

041.051.739-95; 
 
 Art. 2º - Ao Fiscal de Contratos, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o 

desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14133/21, sem 
prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato 
em execução:  

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios;  

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para 

que o valor do contrato não seja ultrapassado;  
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as 

irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 

responsabilidade;  
VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia 

contratual em favor da contratada;  

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 
VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
IX   – Exercer outras atividades correlatas à sua função.  
Art. 3º - O Setor de Compras/CPL disponibilizará ao Fiscal nomeado, cópia do contrato, do edital 

da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e das 
pagas, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender necessários ao exercício da 
fiscalização.  

Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibilizados tanto em meio físico 
quanto digital devendo, neste último caso, serem lançados em pasta compartilhada na rede em 
Servidor da Prefeitura Municipal e em pastas e subpastas específicas com a identificação do 
respectivo fiscal e do contrato objeto da fiscalização.  

Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do processo 
administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

Art. 6º – Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as Portarias 
29/2025, 77/2025 e a 100/2025, todas em sua integralidade. 

 
                                                                                       Nova Aliança do Ivaí/Pr, 21 de outubro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 022/2024 

 
CONTRATO Nº 0146/2024 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO DOJO KAN SPORTS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 14.959.029/0001-00 
OBJETO  CREDENCIAMENTO  PARA CONTRATAÇÃO 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE (PSICÓLOGOS), DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUA. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 19/09/2024 
VALOR DO 2° ADITIVO (DE VALOR) R$ 72.051,84 (SETENTA E DOIS MIL E 

CINQUENTA E UM REAIS E OITENTA E QUATRO 
CENTAVOS) 

VALOR DO CONTRATO R$ 68.544,00 (SESSENTA E OITO MIL 
QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS) 

VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 140.595,84 (CENTO E QUARENTA MIL 
QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 
OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIL, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO 
NO ARTIGO 124, DA LEI Nº 14.133/21 E 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
  

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
CNPJ: 76.238.435/0001-30 Fone: (44) 3445-8150  

www.saojoaodocaiua.pr.gov.br  
prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 - CEP 87.740-000              
São João do Caiuá - Paraná 

 

 

             Lei nº 2.838/2025 
 

Denomina via pública de “Manoel 
Pereira da  Silva”. 

 
 Art. 1° Fica denominada de “Manoel Pereira da Silva”, a atual Rua Projetada A, 
localizada no Jardim Glória, conforme croqui em anexo. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições em contrário.  
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 14 de 
outubro de 2025. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                      

PREFEITO             
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DECRETO Nº 5.869                                                               
De 21 de outubro de 2025. 

 
abre de crédito adicional suplementar e dá outras   providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.794/24 DE 24 DEZEMBRO DE 2024, PUBLICAÇÃO 
27/12/2024. 
 

 
     DECRETA: 
 
 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 
um crédito adicional suplementar no valor total de até R$68.024,00(sessenta 
e oito mil e vinte e quatro reais) destinados a atender despesas fixadas na lei 
orçamentária para o exercício de 2025. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 

da Educação 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00(270) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

 
45.000,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 
Creche – Recursos Próprios 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 1000000.00.01.00(348) Recursos Ordinários (livres) 17.024,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
 
 

08.002.08.243.0023.6.104 Manutenção da Casa Lar  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(761) Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 68.024,00 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo 
presente decerto, far-se-á mediante cancelamentos das seguintes 
fontes: 
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CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 103.01.01.00(239) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
13.000,00 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 
da Educação 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 103.01.01.00(257) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
32.000,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 
Creche – Recursos Próprios 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00(332) Recursos Ordinários (Livres) 6.229,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00(335) Recursos Ordinários (Livres) 784,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00(336) Recursos Ordinários (Livres) 3.573,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-

Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00(357) Recursos Ordinários (Livres) 955,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00(363) Recursos Ordinários (Livres) 2.382,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 

Garcia Furtado – CRECHE (Recursos Próprios) 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00(376) Recursos Ordinários (Livres) 1.910,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00(382) Recursos Ordinários (Livres) 1.191,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
 
 

08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à 
Criança e ao Adolescentes 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00(730) Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
 

 
TOTAL DO CRÉDITO 68.024,00 
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Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 21 de 
outubro de 2025. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2025-PML 

PROCESSO Nº. 181/2025-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada para eventual locação de de estruturas metálicas com iluminação, prestação de serviço, 
instalação com manutenção dos equipamenos, durante o período festivos de 2025/2026, incluindo todos 
os materiais necessários. Os serviços incluem, locação com montagem, instalação, manutenção e 
desmontagem com a retirada dos produtos locados no Município de Loanda, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, do Município de Loanda-Pr, conforme 
descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 10 de novembro de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 656.675,86 (seiscentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e 
setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo 
portal https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 21 de outubro de 2025. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 97/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MECANICA EM GERAL, AR CONDICIONADO, MANUTENÇÃO ELÉTRICA, FUNILARIA E PINTURA, GUINCHO/REBOQUE PARA LINHA PESADA,
TROCA DE ÓLEO E FILTROS E NO FORNECIMENTO DE PEÇAS/ACESSÓRIOS GENUÍNAS/ORIGINAIS (COM BASE NA TABELA TRAZ VALOR E NA
TABELA TEMPÁRIA SINDIREPA - PR) PARA A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PERTENCENTES À FROTA DO
MUNICÍPIO.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quinta-feira, 16 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  16 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 21 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : LEAO AUTO MECANICA LTDA

 (cento e sessenta e cinco mil reais)R$165.000,00

Recurso: 06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.30.00 - 161

06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.39.00 - 163

06.002.15.452.0016.2028.3.3.90.30.00 - 177

06.002.15.452.0016.2028.3.3.90.39.00 - 178

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.30.00 - 183

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.39.00 - 185

06.002.15.452.0016.2032.3.3.90.30.00 - 193

06.002.15.452.0016.2032.3.3.90.39.00 - 194

08.001.20.606.0022.2049.3.3.90.30.00 - 273

08.001.20.606.0022.2049.3.3.90.39.00 - 274

08.001.20.606.0022.2050.3.3.90.30.00 - 280

08.001.20.606.0022.2050.3.3.90.39.00 - 282

08.002.18.541.0018.2053.3.3.90.30.00 - 290

08.002.18.541.0018.2053.3.3.90.39.00 - 291

08.002.18.541.0018.2223.3.3.90.30.00 - 301

08.002.18.541.0018.2223.3.3.90.39.00 - 302

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 94/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MECANICA EM GERAL, AR CONDICIONADO, MANUTENÇÃO ELÉTRICA, FUNILARIA E PINTURA, GUINCHO/REBOQUE PARA LINHA PESADA,
TROCA DE ÓLEO E FILTROS E NO FORNECIMENTO DE PEÇAS/ACESSÓRIOS GENUÍNAS/ORIGINAIS (COM BASE NA TABELA TRAZ VALOR E NA
TABELA TEMPÁRIA SINDIREPA - PR) PARA A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PERTENCENTES À FROTA DO
MUNICÍPIO.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quinta-feira, 16 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  16 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 21 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : CENTRAL 376 PECAS E SERVICOS LTD

 (trezentos e quarenta e cinco mil reais)R$345.000,00

Recurso: 06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.30.00 - 161

06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.39.00 - 163

06.002.15.452.0016.2028.3.3.90.30.00 - 177

06.002.15.452.0016.2028.3.3.90.39.00 - 178

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.30.00 - 183

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.39.00 - 185

06.002.15.452.0016.2032.3.3.90.30.00 - 193

06.002.15.452.0016.2032.3.3.90.39.00 - 194

08.001.20.606.0022.2049.3.3.90.30.00 - 273

08.001.20.606.0022.2049.3.3.90.39.00 - 274

08.001.20.606.0022.2050.3.3.90.30.00 - 280

08.001.20.606.0022.2050.3.3.90.39.00 - 282

08.002.18.541.0018.2053.3.3.90.30.00 - 290

08.002.18.541.0018.2053.3.3.90.39.00 - 291

08.002.18.541.0018.2223.3.3.90.30.00 - 301

08.002.18.541.0018.2223.3.3.90.39.00 - 302

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 93/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MECANICA EM GERAL, AR CONDICIONADO, MANUTENÇÃO ELÉTRICA, FUNILARIA E PINTURA, GUINCHO/REBOQUE PARA LINHA PESADA,
TROCA DE ÓLEO E FILTROS E NO FORNECIMENTO DE PEÇAS/ACESSÓRIOS GENUÍNAS/ORIGINAIS (COM BASE NA TABELA TRAZ VALOR E NA
TABELA TEMPÁRIA SINDIREPA - PR) PARA A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PERTENCENTES À FROTA DO
MUNICÍPIO.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quinta-feira, 16 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  16 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 21 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : SOCIEDADE ELETRICA PARANA LTDA

 (cento e vinte mil reais)R$120.000,00

Recurso: 06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.30.00 - 161

06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.39.00 - 163

06.002.15.452.0016.2028.3.3.90.30.00 - 177

06.002.15.452.0016.2028.3.3.90.39.00 - 178

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.30.00 - 183

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.39.00 - 185

06.002.15.452.0016.2032.3.3.90.30.00 - 193

06.002.15.452.0016.2032.3.3.90.39.00 - 194

08.001.20.606.0022.2049.3.3.90.30.00 - 273

08.001.20.606.0022.2049.3.3.90.39.00 - 274

08.001.20.606.0022.2050.3.3.90.30.00 - 280

08.001.20.606.0022.2050.3.3.90.39.00 - 282

08.002.18.541.0018.2053.3.3.90.30.00 - 290

08.002.18.541.0018.2053.3.3.90.39.00 - 291

08.002.18.541.0018.2223.3.3.90.30.00 - 301

08.002.18.541.0018.2223.3.3.90.39.00 - 302

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 88/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE EVENTOS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE LAZER E TURISMO.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: segunda-feira, 13 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  13 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 21 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : MAXSOM DIGITAL LASER LTDA

 (cento e noventa e quatro mil, oitocentos e vinte reais)R$194.820,00

Recurso: 10.001.27.812.0013.2232.3.3.90.39.00 - 361

10.002.27.813.0013.2233.3.3.90.39.00 - 368

10.003.23.695.0013.2234.3.3.90.39.00 - 376

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 98/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PNEUS
CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 17 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  17 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 21 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : CPX DISTRIBUIDORA S/A

 (dezenove mil, setecentos e quarenta reais)R$19.740,00

Recurso: 07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 234

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 234

07.004.10.301.0019.2043.3.3.90.30.00 - 242

02.001.04.122.0002.2002.3.3.90.30.00 - 18

03.001.04.122.0003.2005.3.3.90.30.00 - 41

06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.30.00 - 161

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.30.00 - 183

09.001.08.243.0020.2036.3.3.90.30.00 - 307

09.001.08.244.0020.2037.3.3.90.30.00 - 315

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 102/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PNEUS
CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 17 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  17 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 21 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : TEREZA PNEUS LTDA

 (um mil, trezentos e vinte e cinco reais)R$1.325,00

Recurso: 07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 234

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 234

07.004.10.301.0019.2043.3.3.90.30.00 - 242

02.001.04.122.0002.2002.3.3.90.30.00 - 18

03.001.04.122.0003.2005.3.3.90.30.00 - 41

06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.30.00 - 161

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.30.00 - 183

09.001.08.243.0020.2036.3.3.90.30.00 - 307

09.001.08.244.0020.2037.3.3.90.30.00 - 315

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13/2025 

   
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS.  
 

 
 

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 11ª 
Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, 
para o dia 23 de outubro de 2025, às 10h (dez horas), a realizar-se na sede do Poder 
Legislativo Municipal com a finalidade de deliberar sobre as seguintes proposições: 

 
EM TERCEIRO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Resolução n.º 04/2025 - Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal, 

Súmula: “Abre no corrente exercício de 2025, Crédito Adicional Suplementar, para reforço de 
dotação orçamentária no orçamento do Poder Legislativo e dá outras providências”. 

 
EM SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Lei n.º 41/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, 

Súmula: “Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado à 
construção de um barracão industrial, objeto do convênio n.º 112/2023 firmado com o Instituto 
Água e Terra e o Município de Santo Antônio do Caiuá e, dá outras providências”. 

 
 Gabinete da Presidência, Santo Antônio do Caiuá, 21 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 

Presidente da Câmara Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
           Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 44-3464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 60/2025 PMSPPR 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 81/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 257/2025 
 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que se encontra 
aberto, PREGÃO ELETRÔNICO nº 60/2025, TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. MODO 
DE DISPUTA: ABERTO.  A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UMA 
RETROESCAVADEIRA E PÁ CARREGADEIRA, ZERO QUILOMETRO RODADO, ANO DE 
FABRICAÇÃO EM VIGOR, NA DATA DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE COMPRA OU 
MODELO DE ANO SUPERIOR, CONFORME CONVÊNIO Nº 375/2025 SEAB 
PROTOCOLO Nº 23.790.010-3, CONFORME DESCRITO E ESPECIFICADO NO ANEXO 
I DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. A abertura da sessão de disputa dar-se-á no dia 
10 DE NOVEMBRO DE 2025, ÀS 09:00 HORAS. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
SERÁ REALIZADO ATÉ AS 08:00 HORAS DO DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2025. O Edital 
estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 07:30h às 17:00h, em dias úteis e no site 
http://www.saopedrodoparana.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), 
maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (44) 3900-3747 ou pelo e-mail: 
licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br.  
 

São Pedro do Paraná - PR, 21 de outubro de 2025. 
 

ROSIELI CRISTINA DA SILVA 
Pregoeira 

 
VANDERLEI CAETANO DE CASTRO  

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

Edição - 19.895PUBLICAÇÃO LEGAL
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 101/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PNEUS
CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 17 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  17 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 21 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : J.E. PNEUS LTDA

 (onze mil e setecentos reais)R$11.700,00

Recurso: 07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 234

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 234

07.004.10.301.0019.2043.3.3.90.30.00 - 242

02.001.04.122.0002.2002.3.3.90.30.00 - 18

03.001.04.122.0003.2005.3.3.90.30.00 - 41

06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.30.00 - 161

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.30.00 - 183

09.001.08.243.0020.2036.3.3.90.30.00 - 307

09.001.08.244.0020.2037.3.3.90.30.00 - 315

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 105/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PNEUS
CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 17 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  17 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 21 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : IMPORTIRE IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA

 (dois mil, setecentos e trinta e seis reais)R$2.736,00

Recurso: 07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 234

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 234

07.004.10.301.0019.2043.3.3.90.30.00 - 242

02.001.04.122.0002.2002.3.3.90.30.00 - 18

03.001.04.122.0003.2005.3.3.90.30.00 - 41

06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.30.00 - 161

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.30.00 - 183

09.001.08.243.0020.2036.3.3.90.30.00 - 307

09.001.08.244.0020.2037.3.3.90.30.00 - 315

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 104/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PNEUS
CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 17 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  17 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 21 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : MAGBA E-COMMERCE LTDA

 (cinquenta e seis mil, seiscentos e noventa e seis reais e oitenta e oito centavos)R$56.696,88

Recurso: 07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 234

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 234

07.004.10.301.0019.2043.3.3.90.30.00 - 242

02.001.04.122.0002.2002.3.3.90.30.00 - 18

03.001.04.122.0003.2005.3.3.90.30.00 - 41

06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.30.00 - 161

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.30.00 - 183

09.001.08.243.0020.2036.3.3.90.30.00 - 307

09.001.08.244.0020.2037.3.3.90.30.00 - 315

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.atende.net e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br;  

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
PROCESSO DIGITAL Nº 1824/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

AVISO DE PROVA DE CONCEITO 
 
 
O Pregoeiro comunica e convoca a Comissão Especial para avaliação de marcas, amostras, 

protótipos, provas de conceito em Geral resultantes de processos Licitatórios do Município de 

Paraíso do Norte para realização de Sessão de 1º Prova de Conceito apresentada pela empresa 

classificadas e convocadas do referido Pregão. A sessão terá abertura presencial e se dará a 

partir das 14h00min do dia 23 de outubro de 2025, em local a ser determinado por esta 

administração. A íntegra do processo licitatório se encontra disponível no portal da 

transparência no site: www.paraisodonorte.atende.net. Maiores informações poderão ser 

solicitadas através do e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br e 

licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br;  

Paraíso do Norte, 21 de outubro de 2025. 

 
 
  

Guilherme Marin Elvira 
Pregoeiro 

 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0216/2025 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores Municipais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder 10 (vinte) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, e 
converter 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, conforme art. 60 da Lei Municipal nº. 
0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

345 OSVALDIR FERNANDES DA SILVA 22/04/2022 A 21/04/2023 10/11/2025 A 19/11/2025 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 20 de outubro de 2025. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0217/2025 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores Municipais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder 30 (trinta) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, conforme 
art. 60 da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

468 DANIELLE SILVA ALMEIDA RUFINO 06/11/2024 - 05/11/2025 06/11/2025 A 05/12/2025 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 20 de outubro de 2025. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº 1036/2025 

 
Concede gratificação especial para membros de comissão 
disciplinar de sindicância e dá outras providências. 

 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o inciso XVII, do art. 8º e art. 25, 
da Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Fica concedido as servidoras efetivas designadas no art. 1º, da Portaria nº 825/2023, 
publicada no jornal Diário do Noroeste nº 19.434 dos dias 16 a 18-12-2023, pág. nº 15 e errata 
publicada no jornal Diário do Noroeste nº 19.435 do dia 19-12-2023, pág. nº 14, Bruna Awuada 
Lopes, advogada, matrícula nº 983001; Evelyn Cardogna Nogueira Furman, Fiscal de Tributos, 
matrícula nº 21146301 e Juliana Gandolfi Macorin, Auditor Fiscal de Tributos, matrícula nº 
21172201, gratificação especial para membros de comissão disciplinar de sindicância no valor de 
R$ 638,47 (seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e sete centavos) por processo em 
conformidade com o disposto no art. 25, da Lei Municipal nº 3.375/2022, cujo valor foi 
atualizado pela Lei Municipal nº 3.850/2025. 
 
Parágrafo único. As servidoras citadas no caput deste artigo, farão jus ao recebimento da 
gratificação especial referente ao processo de sindicâncias instaurado em atendimento ao Ofício 
nº 208/2025-RH., e decisão proferida pelo chefe do poder executivo Municipal em data de 
15/10/2025, totalizando o valor bruto de R$ 638,47 (seiscentos e trinta e oito reais e quarenta sete 
centavos) pago uma única vez a cada membro.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Alto Paraná-PR., 21 de outubro de 2025. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 

 
 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
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AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

  

ADITIVO AO CONTRATO nº 57/2024  
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

(Processo Administrativo 47/2024)  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interna, inscrita no CNPJ sob o nº 75.483.230/0001-58, com sede na Avenida 
São João, nº 415, Centro, CEP 87.730-000 – Paço Municipal, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, o senhor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, inscrito no CPF sob o n° 
049.470.47992, domiciliado na Rua Silvio Carneiro, centro, CEP: 87.730-000, nesta cidade de 
Santo Antônio do Caiuá-PR, comarca de Alto Paraná/PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) CLINICA MEDICA MEDLIFE S/S designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por JULIANA PEREIRA PAUKA, conforme atos constitutivos da empresa, em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Aditivo de Contrato, decorrente Credenciamento 
02/2024 – Inexigibilidade 007/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO ADITIVO (art. 92, I e II)  
1.1. O objeto do presente instrumento é a Empresa Especializada para a Prestação de Serviços 
nas especialidades de Médico Plantonista, para atendimento no Hospital Municipal, visando 
atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde do Município de Santo Antônio 
do Caiuá, conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em anexo. 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo:  

2.  

Qtde  Unid.  Descrição  
Preço  

Unitário  
Plantão  

Preço Total 
Plantões  

1  05  Plantões  

Plantão médico de 12 (doze) horas diurnas e noturnas 
de segunda a domingo, no Hospital Municipal. Plantão 
presencial. Atendimento a pacientes tanto adultos 
quanto pediátricos em demanda espontânea, cuja 
origem é variada e incerta.  

1.060,00  5.300,00  

2  04  Sobre 
Aviso  

Sobreaviso no plantão médico de 12 horas (doze) 
diurnas e noturnas de segunda a domingo, no  
Hospital Municipal.   
Sobre Aviso para atendimento a pacientes tanto 
adultos quanto pediátricos em demanda espontânea, 
cuja origem é variada e incerta.  

550,00  2.200,00  

  TOTAL CONTRATO 01 MÊS DE 19/10/ A 19/11   R$ 7.500,00  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
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AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

 CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E VALOR – O presente aditivo será pelo período de 18/06/2025 a 

18/07/2025, com o valor global de R$ 7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS) ; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO – Ratificam-se as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 

aditamento. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

Santo Antonio do Caiuá,18 de Outubro de 2025. 

 

  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ  

 CLINICA MEDICA MEDLIFE S/S. 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por JOSE 
GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.10.21 15:37:27 -03'00'

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 41/2025 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio da Pregoeira, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM. 

EDITAL: N.º 41/2025 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 66/2025 
PREGOEIRO: NICOLLY RÚBIA 
COMPAGNONI FARIA, DESIGNADA PELA 
PORTARIA Nº 295/2025, DE 08 DE AGOSTO 
DE 2025. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 22/10/2025 às 07h59min do dia 
06/11/2025.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 06/11/2025.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 06/11/2025.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 

 
 

OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) EM FORNECIMENTO DE 
BANDEIRAS DO BRASIL, DO ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, EM DIFERENTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, BEM 
COMO DE ITENS ACESSÓRIOS COMO ROSETAS, KITS DE MASTROS, BASES DE 
MADEIRA E CONJUNTOS DE MESA PARA SUPRIR A NECESSIDADE DE TODOS OS 
DEPARTAMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS PERTENCENTES À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
  

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná, 21 de Outubro de 2025. 
 

Nicolly Rúbia Compagnoni Faria 
Pregoeira 
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TTEERRMMOO  DDEE  AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  --  AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  EE  HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

DDEE::  GABINETE DO PREFEITO                                                                                                  PPAARRAA::  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

AASSSSUUNNTTOO:: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO/ AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº::    3388//22002255      II                              PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº::  111166//22002255              

 Prezado (a) senhor (a): 

Visto e analisando as informações e os pareceres contidos no presente Processo Administrativo 

Nº: 116/2025, do objeto: RReeggiissttrroo  ddee  PPrreeççooss  ppaarraa  ffuuttuurraa  ee  eevveennttuuaall  ccoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  

eessppeecciiaalliizzaaddaa  nnoo  ffoorrnneecciimmeennttoo  ddee  mmaatteerriiaaiiss  ddee  eexxppeeddiieennttee,,  eeqquuiippaammeennttooss  ddee  iinnffoorrmmááttiiccaa  ee  jjooggooss  

ppeeddaaggóóggiiccooss,,  ppoorr  mmeeiioo  ddaa  sseeccrreettaarriiaa  mmuunniicciippaall  ddee  EEdduuccaaççããoo..  

Encaminhado pelo Departamento de Educação e Cultura.  

Constata-se que o mesmo transcorreu de forma legal e regular estando em conformidade com 
a legislação pertinente (Lei Federal Nº 14.133/2021), bem como, de que as empresas classificadas 
abaixo e apresentou todos os documentos exigidos pelo departamento responsável; considerando 
que os preços são adequados aos praticados no mercado regional. Sendo assim, EEUU  Prefeito Municipal  
AAUUTTOORRIIZZOO  AA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  ––  AADDJJUUDDIICCAARR  EE  HHOOMMOOLLOOGGAARR O PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº::  3388//22002255      da 
empresa classificada relacionadas abaixo: 

MMOOUURRAA  LLEEAALL  LLTTDDAA  CCNNPPJJ  SSOOBB  NNºº::  0000..227733..997744//00000011--4499  classificado do certame sendo 

arrematado pelo valor global de RR$$  2222..337700,,8855  ((vviinnttee  ee  ddooiiss  mmiill  ee  ttrreezzeennttooss  ee  sseetteennttaa  rreeaaiiss  ee  ooiitteennttaa  ee  

cciinnccoo  cceennttaavvooss))  em relação com o valor inicial cotado. 

CCOORRRREEAA,,  SSIILLVVAA  &&  CCIIAA  LLTTDDAA  CCNNPPJJ  SSOOBB  NNºº::  7788..115522..449933//00000011--7722  classificado do certame sendo 

arrematado pelo valor global de RR$$  2222..885566,,5522  ((vviinnttee  ee  ddooiiss  mmiill  ee  ooiittoocceennttooss  ee  cciinnqquueennttaa  ee  sseeiiss  rreeaaiiss  ee  

cciinnqquueennttaa  ee  ddooiiss  cceennttaavvooss))  em relação com o valor inicial cotado. 

AA..  RROOMMAANNOO  DDAA  SSIILLVVAA  AAMMBBRROOZZIIOO  CCNNPPJJ  SSOOBB  NNºº::  3333..007722..559900//00000011--1177  classificado do certame 

sendo arrematado pelo valor global de RR$$  1100..550088,,1100  ((ddeezz  mmiill  ee  qquuiinnhheennttooss  ee  ooiittoo  rreeaaiiss  ee  ddeezz  cceennttaavvooss))  

em relação com o valor inicial cotado. 

EESSKKIIPP  DDIISSTTRRIIBBUUIIDDOORRAA  LLTTDDAA  CCNNPPJJ  SSOOBB  NNºº::  4477..112288..776622//00000011--3311  classificado do certame sendo 

arrematado pelo valor global de RR$$  11..112255,,0000  ((mmiill  ee  cceennttoo  ee  vviinnttee  ee  cciinnccoo  rreeaaiiss))  em relação com o valor 

inicial cotado. 
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CCAARROOLL  CCOOMMEERRCCIIAALL  ––  EERREELLII  CCNNPPJJ  SSOOBB  NNºº::  1100..886677..330000//00000011--2266  classificado do certame sendo 

arrematado pelo valor global de RR$$  22..220066,,6622  ((ddooiiss  mmiill  ee  dduuzzeennttooss  ee  sseeiiss  rreeaaiiss  ee  sseesssseennttaa  ee  ddooiiss  

cceennttaavvooss))  em relação com o valor inicial cotado. 

SSaannttoo  AAnnttôônniioo  ddoo  CCaaiiuuáá,,  2211  ddee  oouuttuubbrroo  ddee  22002255..  

 

Cordialmente, 

 

 

___________________________________ 

JJoosséé  GGaabbrriieell  GGoonnççaallvveess  FFaacchhiiaannoo  
Prefeito Municipal 

 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992
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